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Carapicuíba,  24  de  novembro  de  2023. 
 

 
 
Ref.: Concorrência  nº  16 / 23. 
 
 

Uma das empresas interessadas em participar da licitação supra, nos fez a 

seguinte pergunta: 
 

 
“Com base no item “10.3.2 - Qualificação Técnico-Operacional”, 
entendemos que a comprovação da exigência de 1.800,00 M² de Base 
betuminosa de materiais provenientes dos resíduos sólidos da 
construção civil (RCC) e/ou da fresagem de pavimentos asfálticos (RAP) 
reciclado, fornecimento e aplicação..., por ser um serviço que tem origem 
na SIURB-PMSP, deve se dar através de atestado técnico proveniente de 
serviço executado com utilização de usina móvel e conforme a instrução da 
PMSP ETS-02/2009 - Base de Material Fresado com Espuma de Asfalto, e 
que a execução, bem como, o controle tecnológico destes serviços devem 
seguir rigorosamente a instrução da PMSP ETS-02/09. 
 
Nosso entendimento está correto?” 
 
Resposta: 

 
“Informo que para comprovação através de Atestados Técnicos para 

Qualificação Técnica Operacional, serão aceitos itens onde possuam 

similaridade conforme súmula nº 24 emitida pelo TCE, onde consta em 

procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação d qualificação 

operacional nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a 

ser realizada mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado nas entidades 

profissionais competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos 

de prova de execução de serviços similares, desde que em quantidades 
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razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro 

percentual que venha devida e tecnicamente justificado. 

 Ademais, informo que a execução, bem como, controle tecnológico 

deverá seguir rigorosamente o critério de medição de cada referência 

utilizada.” 

 
 

Cleonice Dias de Sousa  
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 

 


